
 

             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA  
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

AO PROJETO DE LEI Nº 4.726, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de 

abril de 1976, para melhor delimitar as 

hipóteses de interposição fraudulenta e 

aplicação da pena de perdimento previsto no 

art. 23, adequar a multa substitutiva do 

perdimento ao dano comprovado ao Erário e 

aperfeiçoar os procedimentos 

administrativos e judiciais que versem sobre 

a aplicação da pena de perdimento; e revoga 

a Lei nº 2.770, de 4 de maio de 1956, e o art. 

67 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 23. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de 

comércio exterior a não-comprovação, pelo importador, da 

origem, disponibilidade e transferência dos recursos que 

empregou na importação por encomenda. 

§ 2º-A. O pagamento feito pelo encomendante da mercadoria ao 

importador após a emissão do respectivo documento de venda, 



mesmo que antes do fechamento ou liquidação do contrato de 

câmbio, afasta a presunção do §2º. 

§ 2º-B. Não é exigida do importador por conta e ordem de 

terceiros a comprovação da origem dos recursos destes, caso já 

os tenha identificado na Declaração de Importação. 

§ 2º-C. No caso dos §§ 2º, 2º-A e 2º-B, a autoridade competente 

pode exigir a apresentação de documentação fiscal ou contábil do 

adquirente ou encomendante que demonstre a compatibilidade 

entre os volumes transacionados no comércio exterior e a 

capacidade econômica e financeira, sob pena de presumir-se 

interposição fraudulenta de pessoas na operação.  

..................................................................................................... 

§5º Respondem, conjunta ou isoladamente, pela infração prevista 

no inciso V do caput, o adquirente ou o encomendante 

predeterminado de mercadoria de procedência estrangeira, no 

caso de importação realizada, respectivamente, por sua conta e 

ordem ou encomenda, por intermédio de pessoa jurídica 

importadora. 

§6º A aplicação da pena de perdimento nos casos previstos no 

inciso V depende da caracterização de pelo menos uma hipótese 

prevista nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, em relação aos tributos devidos na importação ou 

exportação. 

“Art. 27......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao titular do 

órgão de fiscalização ao qual esteja vinculada a autoridade que 

lavrou o auto de infração, para decisão, facultando-se ao autuado, 

na hipótese de aplicação da pena de perdimento, interpor recurso 

ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, observados o 



rito e as competências estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972.  

..................................................................................................... 

§7º A pena de perdimento ou a multa equivalente ao valor 

aduaneiro da mercadoria será relevada pela autoridade 

competente para julgamento da infração e convertida em multa 

correspondente a um por cento do valor aduaneiro da mercadoria, 

quando a infração não resultar em falta ou insuficiência no 

recolhimento de tributos federais incidentes na importação ou 

exportação, nos seguintes casos: 

I – erro ou ignorância escusável do infrator, quanto a matéria de 

fato; 

II – dúvida quanto à capitulação legal do fato; 

IlI – equidade, em relação às características pessoais ou materiais 

do caso, inclusive ausência de intuito doloso. 

§8º O relevamento da penalidade poderá ser condicionado à 

correção prévia das irregularidades que tenham dado origem ao 

processo fiscal. 

§9º O disposto nos §§ 5º, 6º e 7º não se aplica na hipótese de 

mercadorias de importação proibida.” (NR) 

“Art. 39 A mercadoria importada poderá ser liberada antes da 

decisão final do processo administrativo ou judicial, mediante o 

oferecimento de garantia idônea correspondente ao valor 

aduaneiro, salvo se de importação, consumo ou circulação 

proibida no território nacional, ou sujeita a licença, enquanto não 

cumpridos os requisitos para a sua obtenção. 

Parágrafo único. Não se exigirá a prestação de garantia: 

I- caso a retenção ou apreensão da mercadoria ou bem se funde 

em lei ou ato normativo cuja ilegitimidade tenha sido reconhecida 

na forma do art. 927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 

Código de Processo Civil; 
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II – no processo judicial, quando, presentes os requisitos para a 

concessão de medida liminar ou equivalente, o autor da ação 

comprove possuir patrimônio disponível superior ao valor da 

mercadoria, o que poderá constatado periodicamente, de ofício 

ou mediante requerimento da Fazenda Pública.” (NR) 

Art. 2º Revogam-se a Lei nº 2.770, de 4 de maio de 1956, e o art. 67 

da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019. 

 

Deputado SÉRGIO SOUZA 

Presidente 

 


